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U O PIA 

13A. INSPETORIA REGIONAL 

No J].JL1 

ENTRADA J 

1 Inspectoria Hegiona1 

.l!!m 2 - 8 - 1934 

~a) .J. vital 

D.G. ·• 9.881 - 93 • uireotor do Gabinete 

~anta lzabe1 do Rio Preto - ~xm~. snr. Dr. Agamemnon de agalhães - D. 

ini tro do 'l'rabalho - Saudaçõ a - o abaixo assin do 'J.'r ba1h dor d 

preza rlydro ~lectrica Nacional com séde e endes JSst do do Rio d .J a -

iro, ~ m mui respeitosamente pedir a v.~xoi providencias para que 

mesma empreza continu a e pagar os eus v nc ntos nsaes para o tr~ 

tamento d minha aude, vi to ser empregado da mpreza ha ais de dez 

nnos tendo comessado a trabalhar n primeira ~prez em 1922 que ~ra 

preza, lzabe1 ns de Luz e .B'orça e hoj Hydro ,t!;1ectr1oa blac1onal, ·a

tando há doi mezes parado e gravemente doent , com tami1ia para tra

t , a e pr za não me tem pago meus ordenados, por ia o ' o motivo que 

dirijo a f. xoia esperando que v.~oia não me deixe desamparado. -

Subscreve com 1t est~a e conseder çio - D v.~cia t .) ~os' tiilario 

Borges. 

R.V.P. 

' I 
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P. 9.752/?4 

11 outubro 4 
CN/E 

snr. D1rector d companhia HYdro Eleetl .. ' c N1 c1o 1 

o 

HRven o Jos li11A:r1o Borges eol H o o r .. 
nL;tro ao Tr bll o, In Uotr1~ e co. erc1o ront·. o cto ess 

co, p ru 1,.. que ...;uspon eu o p~ • monto 

te se encontr<·.:r emter ·lo, sol1c1 to- o~ prov1 enc..~.. " ~ ~o entl

do t1 ercu prct t~ldf.., 1 :;,t·· ... ccr·et· riR s n cesat ri s 1nror-
N 

· çoos r s 1to . 

1ore ... e clLr c1 nt0s enc: nlnho-vo UlTlR 

copln n llu 1 recl· 
,.., 

çao. 

ttenc1oci~~ s~ud çõos 

Dfr eCÍOr Oêrnl dA ,;)ec.retn.r! . 
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Exmo. Sr. Presidente e demais membros do Conselho Nacional do 

Tr&balho 

El:PRES 
.. 

HYDRO ELECTRIOA NACI 01 AL com sede 
... 

em Mendes, E. do Rio, vem expor o seguinte: 

.A Suplicante recebeu o incluso oficio do Conse-

lho Naciona l do Trabalho, convidando-a a ir 
,. 
a Secretaria des-

te Conselho .a fim de prestar informações sobre a reclamação 
, 

feita pelo Sr. Jose Hilario Borges, ex operario da Suplican-

te. 

O reclamante José Hilario Borges diz que: 

a) - Foi durante mais de dez anos, emprega do da Suplican-

t .e. 

b) - Ha dois mezes foram dispensados os seus serviços. 

c) - A Suplicante depois disto não mais pag ou seus sala-

rios. 

.. 
De fato, a Suplicante dispensou os serviços do 

por se achar este doente impossibilitado de tra

não adquirida em serviço. 

Por ocasião da dispensa o reclamante r ecebeu a 

nieação a que tinha direito, conforme prova o anexo recibo. 

E' totalmente impoeei vel que o referido opera. rio 

trabalhado dez anos para a Suplicant e , de vez que esta 

-G. :·:ov. í9J4 \ 



. , 
existe somente desde 1928, epoca em que foi fundada , 

; . 
De 1928 para ca foi Jose Hi1a rio Borges operaria 

da EmprAza HIDRO ELETRICA NACIONAL, por varias vezes, ten

do trabalhado nos seguintes periodos: 

De Abril a Dezembro de 1928 a 190$000 por mez 

De Janeiro de 1929 a Abril de 1931 a 150 000 

por mez 

De Fevereiro de 1932 a Setembro de 1932 a 150 000 

por mez 

IDn Noveml:;>ro de 1932, 12 dias a 6$000 p . dia 

Em Dezembro de 1932 , 15 dias a 6 000 p . dia 

E)n Janeiro de 1933, 23 dia~ a 6 000 p. dia 

Em Fevereiro de 1933, 25 dias a 6$000 p. dia. 

De arço de 1933 ,a Junho de 1934 a 6$000 p . dia . 

Port~nto, não é fáto que o reclamante tenha trabalhado 

dez anos consecutivos para a suplicante, não tendo por isso 
,. 

direito as regalias concedidas pelos Decs . 19.499 de 1? de 

ezembro de 1930 e 5 . 109 de 20 de Dezembro de 19~6 . 

Nestas condições vem a Suplica nte requerer a este Egre

gio Conselho que julgue improcedente a reclamação en1 apreço, 

• como e de 

J U S T I Ç A. 
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T EL EF ON E 3-5529 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
END. TELEG. "ROQUETE" CAIXA POSTAL N~ 1826 

CARTORIO ROQUETE 

TENENTE CORONEL EDUARDO CARNEIRO DE MENDONÇA 
TABELIÃO DO 10 ~ OFICIO 

1 ~ Traslado da Procuração bastante que faz ... ~ ... ~P.r.~~ª . J~Y9.r..<?. ... ~.~~- ---

ç_:t;;_r..i.Q.ª-.... N..~;J,.Q.i.OP..ª-.l.-. .......................................................................................................................................................... . 

Saibam quantos este virem, que no Ano do Nascimento de Nosso Senhor 

Jesus Cristo, de mil novecentos .. ~.~-~-~-~-~ .... 9.~.~-~-~.?. .. aos ..... ........... : .... tr..~.~-~-~----~- ---~---::-............... . 
dias do mês de ....... Q~.~~!?.~.9. .................. .. nesta cidade de S. Sebastião do _Rio de Janeiro, 

Capital dos Estados Unidos do Brasil, perante mim tabelião em ........... g~-~-~--~·-························· 

..................................................................................... comparec ................................ como Outorgante .... ª·---~m:: .. . 
Pr.~.?.-ª ... R.Y..9.:r..9. ... ~-~-~-º-~.:r.J.g_ª····N.-!-..g_~.<?.P.~J., .... ~.<?.~ .... fiJ .. ~.<?..~ .... !:l.~.~-~-?: .... g_~.<?...~.<?...~., ..... ~~-P~.~-~-~P..~~~~-- -
P.O.t' .... 1l~.ll.S .... P1:r.~.Q.t . .9.r..êJL .. J.1J~;to .... JA..t.tf ... ~ ... A.J:~;J:ÇªDº.r..~ .... Q.~.9.t~tª".P.-º ... !!W};\._Qr. .. ! . .. .. .... ... . ....... . 

reconhecido .......... pelo proprio ................................................................................................................... das duas 

testemunhas abaixo assinadas · e estas reconhecidas de mim, do que dou fé; perante 

elas pelo mesmo Outorgante me foi dito que, por este Público instrumento, nomeia 

e constitue seu bastante Procurador .... ª.9. ... Pr .. L .. R9.l>.~J'.~-º----~ºJ.~Q.;\.r..?: ...... J?.Q.<.~.Y-~-~-~~-'-----?:.:-: ... 

ó::v.u~s..a.o .•... br.a.sile.ir..o.,. .... Cª-'S·ªº"º·' .... c.Qm ... .<~.s.c.r.int .. o.r..i.o .... ª ... .:r..JJª .... a.~~-:O.Q.ª .... AY.r.~.ª---·:n..~.7.,. 
2.~ ... an.àar. .•.... C.alll .. P.od.e.r..e..f$ .... Pªr.ª····º···f.o.r. . .9. ... ~m ... g~;r..ª·l.,. ... .<l.~.!:1:J .. ~.Q.r .... ~.v..J.?-..9. ~. ... JP..ª.t.?:.n.::-... 
c.ia. .... o:u ... Tr.ibunal., .... Cl.Uª-.lo.uo.r. ... r.e.pª.r.t.i.!.;..ª-o .... PJJ.:b.li.c.ª .... fê.Q.ê.r..ª.l.~ .... ~.ê .. tº-.Q.QJ\l..~ .... mg=:: ... 

nJ.9..t..Pª-~-.t .... ~.V...R.ª.~!:!-:.R.Q.;l;.Ç?,g_ª_:r. .... ª··-~-~.tJ.f.JQ~ ..... 9.~ .... ~.~P!.~.fiJ .. ~ .. g.ª· ~---··················--············· .. ············· .......... .. 
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concede todos os seus poderes em Direitos permitidos, para que em nome dêle Outorgante , como se presente 
fosse , possa em Juizo, ou fóra dêle, requerer, alegar e defender todo o seu direito e justiça em quaisquer causas ou 
demandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que êle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro 
fôro; fazendo citar, oferecer açOes, libelos, excepçOes, embargos, suspeições e outros quaisquer artigos; contrariar, 
produzir, inquerir, e reperguntar testemunhas; dar de suspeito a quem lho fôr; jurar decisoria e supletoriamente 
n'alma dêle Outorgante ; fazer dar tais juramentos a quem convier, assistir aos termos de inventarias e Partilhas, 
com as citaçOes para êles; assinar autos e requerimentos, protestos, contra protestos e termos, ainda os de conlissao, 
louvaçao e desistencia; apelar, agravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até 
maior alçada; fazer extraír sentenças, requerer a execuçao delas e sequestras; assistir aos átos de conciliaçao para os 
quais lhe concede poderes ilimitados; pedir precatarias; tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possui
dor; juntar documentos e torna-los a receber; variar de açOes e intentar outras de novo, podendo substabelecer este 
em um ou mais Procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em vigor e revoga
los, querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, que sendo preciso, serao considerados como parte 
deste. E tudo quanto assim fôr feito pelo dito seu procurador, ou substabelecido , promete haver por valioso e firme, 
reservando para sua pessoa toda a nova citaçao. Assim o disse rlo que, dou fé, e me pedi este instrumento, 
que lhe li, aceit e assina com as testemunhas que a tudo estiveram presentes , sobre estampilhas de 
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C. N.T. 126 

~o ~ /an~úo, ..... ~* ...... ~ ......... Q~.~~rP.r9. ... ........... ~ /.9J4 .. .. ..... . 

,léev>- ~~~· 

snr . Director da compAnhiH Hydro Electr c::~. NA-cional 

Mendes - E. do Rio 

H::~.vendo José Hil::~rio Borges reclamado ao sr . Mi

nis tro do TrRbalho , Industria. e conunercio cn n tr::~ . o· ::~.c to dessR. 
N 

companhiR que suspendeu o pA-gamento de seus sal,::~ rios, nao obst! 

te se encontrHr enfermo , solicito-vos providencias no senti

do de serem prestR.dR.s a esta Secretaria. as necessar1as infor-
IY 

maçoes R, respeito . 

PA.rA. mRiores esclarecimentos encaminho-vos um::~. 

N 

copia da alludidR. reclamaçao. 

Attenciosas SR.Udfl.çÕes 
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:EXMO. SR. DIRECTOR GERAL DA SECRETAJUA DO CONSEliiO NACIONAL DO 

TRABAlHO 

A EMPRE SA HYDRO EIECTRI CA NACIONAL, vem em cumprimento 

ao off1c1o de V.Ex., 1n~rmar a esta Secretaria que a SuDpl1· 
"' , cante nao e ~essora da EMPRESA ISABE IENSE DE LUZ E FORÇA, 

.... 
e que por escriptura publica de 9 de Março de 1928, lavrada 

em notas do Tabellião Ribeco da Comarca de Valença, comprou 

á AJn~NDO lEITE FERRAZ sua uz1na de electr1c1dade e respecti

vo contracto para fornecimento de energia electrica ao distri-

cto de Sta. Isabel do R1o Preto. 

' Se V.Ex. achar necessario, esta a Su~~licante prom~ta 

a exh1b1r a referida escriptura par a ma iores esclarecimentos. 

Nestas condiçÕes requer a juntada desta '"()ara constar·. 

P.IEFEJUM.ENTO 



l J F_ B.•~.!... "" X o 
A Janpre?.t-~ Hydro El c rica ~'lC on'll at.t ndendo { sol 

licit·~~;9o eonst..n officio des · · '"' ecret"'ria cujR. a copi"' 

se encontra ~ fl~. 12 , ~ SUCCF.f:ISOr~ 

Z 'lb lense de Lu.z e "i' rç ' c r i .:> tu r ;1 pu b 1 i c ll 

Com· 1·c de V" 1 . nça, mando Leite Ferraz s a uz i a 

de elect i i ade e res ">ectivo cor trac t p~ua forneci.me 1to e 

en.r iD lectrica ao Districto ~e Sant~ I z"~ el do · io Pr~to. 

o recla Jan te em ~ua ~ti a de fls. 4, ql le a ter 

entrndo pars a Ernpreza Iznb ~'-' l ens c Lu2; c Força; , ct alJten-

te 1Iydro EJ ectrica l!t\ciom1l, ern 1922 . 

cho, ortanto , conveni rte notific.r-se o recla

I!l'l te pr-1ri) que , por ne o de documentos , prove o tempo de ser

viço ·lJueido na sua peti ~o, ~fim e ue o Rgreaio Conselho 

N~ci onal do T r'lb~lho possa se mAnifestnr so re o cqso em a-

'Pre o. 

etnr ' -.:,do devido no grade accumulo de servi o a 

meu c:'lreo . 

Prit~:#~;;~ 
lO Offici ~ l 

A'. considc~ração do Snr. Di eotor Ge~'at 

c:{p. úa<<U>~@ r2<Tvl1..! ·~ ~- .~ ... ~etd.!.4r.-; . 

R,u (._:_',_Jtt~w; .,,),to de-~~- de19'1.2-

~1J;;~~"~ú~ ""·11l!.tJ!fdr 
ISTO-Ao r (])r. P-roo 
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Proc. 9.752 
Abr11 

1 

23 

sr. José H11 o Borges 

santa Isabel o Hio Preto 

stado do Rio 

Tendo em v1sta os autos de processo em que 

reclama1s contra Cla. Hydro Electrlca Nacional, de ord 

do r. Pres1 ente, par os devidos !ins, olicito-vos com 

a posvivel urgenci a , sejam encaminhados este Instituto do

cumentos comprob torios do vosso tempo de serviço naquella Com-

p a. 
N 

Attenciosas s udaçoes 

Francisco de Pãuia ~ atson 
o impedi mento do Director Geral 
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I N F O R M A Ç A O 

Em resposta ao off1c1o n° 554 des t a Secção , o Snr . 

José Hilario Borges , at t entendo á~ solicit ações do snr. . Pre

s idente , cuja copia se encontra ás fls . 14, informa, por 
meio da declar ação do snr .. Manoel Monteiro .Fernandes funda

dor e anti propr1etario ~a l!lnpreza de Illurninação e Força 

Electr ica de Santa Izabel de i o Preto , Esta o Rio de Ja-

neiro , que trabalhou n referida Empreza , desde sua inaugu

ração em 29 de Outubro de 1922 até qu ndo o decl arante 
tr n!eriu ao snr . Berl inda de Andr ade e este , ao snr. . Atman-

uo Leite Firras , que o conservou até bem pouc tempo , quando 

se afas tou por motivo e doença . 
Para os devidos fins , passo nes ta data , ás mãos 

do Snr . Director desta secção . 

de 

Rio e Janei ro, 29 de Maio de 1 9 ~5 

s-::(;-; Q c:. S ..-P.a-u. o - B.c ~o "=-' ;r.;cl: 

Auxil iar de 2a . classe 

A' considcraç6-n da Sn11, Dttteotor Gerât ;fr, t<J~'2tn1 cto 
~c4z.'~ __c, / ' 

Rw d c J an c "o, Bo de Aaa, de 1[' 81!. .. 

cKé'q~ ~~e'c((l ~(f~----
DirectO'J' da 1'!- Secção 

~~JIJ ,J.r 

. 1'0CU1'a or GsYal, 

/ 
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MEL. ARINDO COSTA 

83 - RUA DO ROSARIO- 83 
TEL. 3 - 2534 

ARCHIUD EM CASA fORTE 
J?IO DE JANEIRO 

Fls. 1 
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~?We/ ~~~lá_, ~&;//ea:o 
~?z-ée~~no do !!?lfeoinzo ~/o ~c~o e/e ©/J(;;aõ-

~t'a 95edade <h .§~lo de ~úo, ~e?at' 
da .%ra&ca dO<J ~t'~ ~e</o~ <h §JJea-

~~Co 
que revendo em meu cartorio os livros de notas, no de numer 

cento e quatorze a folhas vinte e sete,encontrei a escriptu 

ra do teôr seguinte: 

ESCRIPTU R A 

de compra e venda de usina electrica, casa e bemf'ei torias e 

transferencia de privilegio de 1lluminação, que entre si fa 

zem ARMANDO LEITE FERRAZ e sua senhora e a EMPREZA HYDRO E· 

LECTRICA NACIONAL, na f orma abaixo: 

SAIBAM 

quantos esta virem que, no anno de mil novecentos vinte e o~

v to, aos nove de ~~rço, nesta cidade do Rio de Janeiro, em o 

meu cartorio e perw1te mim, tabellilo, por me haver sido a 

presente distribuida hoje, compareceram partes justas e con 



I contractadas, de um lado, como outorgantes vendedores, ARMAN 

DO LEITE FERRAZ e sua senhora Dona BELIZANDRA MILWARD FERRAZ 

domiciliados em Santa Izabel do Rio Preto, Municipio de Va

lença, Estado do Rio de Janeiro, e de outro lado, como outor 

I gada compradora, a EMPREZA HYDRO ELECTRil!A NACI: ON.AL, socie

dade anonyma, estabelecida nesta Capital, com séde á rua do 

Mercado numero cincoenta e um, representada por seu Director 

Superintendente Commendador Braz Altieri, por sua vez repre-

1 sentado, conforme procuração que fica hoje devidamente regia 

trada no livro proprio deste cartorio, pelo Senhor Luiz Fre

derico Guilherme Presser,brasileiro, casado, e por este ul-

1 timo na propria qualidade de Director da Empreza, na forma d 

seus Estatutos, todos de mim conhecidos e das testemunhas a- I 

I baixo assignadas, e do que dou fé, perante as quaes pelos ou 

torgantes foi dito que sendo senhores e possuidores, livre e 

desembaraçado de qualquer onus judiciaes e extra-judiciaes e j 

de uma usina hydroYelectrica, com casa coberta de telhas, um 1 

gerador de corrente alternativa de vinte e quatro kilowatt 

ampers, uma turbina de vinte cavallos, um transformador de 

vinte e cinco kilowatt ampara, um quadro de rheostatos,relo

gios e mais pertences, encanamentos de ferro, caixa e conduc 

tor, linha de transmiss!o com quatro fios, sendo um telepho- I 
nico, noventa e sete postes de madeira, sendo cincoenta e c1 -

I co com lampadas de cincoenta velas e respectivos braços, sup 

I portes e reflectores, um transformador na séde do ~istricto 

de Santa Izabel do Rio Preto e bem assim toda a r~de de dis- I 
tribuição, fios e postes respectivos installados, lampadas e~ 

lectricas e mais bemfeitorias e bem assim o direito, sem ne

nhum onus, ao approvei tamento de agua da cachoeira que julga 

.. 
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julgar a outorgada necessaria, bem como o de transferir r
ou mudar a séde da usina, fazer na mesma ampliações, a

largamentos, barragens e mais obras que forem convenien 

·tes, podendo para isso se utilizar de todo e qualquer ter

r eno do sitio denominado" Cachoeira da Bôa Vista •, coJ 

a obrigaç!o porem de fornecer gratuitamente luz para o 

consumo da séde da fazenda denominada" Jaçuba ", tudo 

conforme escriptura de compra ~ue os outorgru1tes vende

dores firmaram em notas do Escrivão ne Paz do Districto 

de Santa Izabel do Rio Preto, Manoel Espirito Santo Ju

nior, livro quarenta e cinco, folhas quarenta e duas a 

quarenta e quatro, em vinte e dois de Maio de mil nove

centos vinte e seis, e devidamente trru1scripta em trin~ 

de Junho do mesmo anno, no Registro Geral das Hy~othecas, 

Segundo Officio, Official José Antonio Rebeaco, do Mu

nicípio de Valença, Estado do Rio de Janeiro, e outrosim 

que sendo concàssionarios do privilegio para exploração I 
dos serviços de producç!o, transportes e fornecimento de 

luz e energia electtica ao Quinto Districto do Município 

de Valença, e bem assim o contracto para illuminação pu

blica da séde do referido Districto, conforme termos do I 
contracto lavrado na Pref eitura Mur1icipal de Va1ença, li 

vro treis, folhas uma, seis e nove e em vinte e oito de 

Julho de mil novecentos e vinte e seis, e assim sendo se

ru1ores e possuidores dos bens e direitos acima descrip- 1 

tos, neste acto faziam venda e transferencia á outorgada 

compradora, pelo preço de UINZE eoNTOS DE HEIS, de que 

recebem neste acto, treis contos de reis, em moeda corren

te do paiz, contada e achada certa, e o restante em doze 



doze notas promissorias de um conto de reis, cada uma, ---1-

com vencimentos a primeira, para o dia nove de Abril pror 

ximo f uturo e em egual data dos mezes subsequentes, pro

missorias estas que se encontram devidamente selladas e 

inutilizadas com a data de hoje e que !'oram confer1das e 

achadas conf orme. Pelos outorgantes foi declurado que 

davam á outorgada plena e raza quitação e por força da 

clausula constituti, transferiam desde já á outorgada, 

toda posse, jÚs, dominio, respondendo pela evicção de 

direito, por si, seus herdeiros ou successores. Pela • 

0utorga~a foi dito que acceita a presente como está fei. l 

ta. Nmaero sessenta e nove. Rendas do Estado do Rio de 

Janeiro. Collectoria de Valença. Imposto de Transmis- 1 

são inter-vivos. Exercicio de mil novecentos vinte e oir 

to. t Reis - um conto e oitenta e nove mil reis. O ac

tual collector fica debitado pela quantia de um conto e 

oitenta e nove mil reis, que pagou a mmpreza Hydro Elec

trica Nacional, pelo imposto seis e seis decimos por cen~ 

to, sobre a quantia de qui nze contos de reis, por quanto 

compra a Armando Leite Ferraz e sua mulher, uma usina hy• 

dro-electrica, com casa e todos os pertences e accesso- 1 

rios, se rvidões e bemfeitorias , situadas na Fazentm de

nominada Bôa Vista, no quinto Districto. Imposto - nove 

centos e noventa mil reis. - dez por cento de addicionalr 

noventa e nove mil reis. Um conto e oitenta e nove mil 1 

reis. O Escrivão, J 0 sé Corrêa. O collector, A. Machado. 

Paga de sello somente seis mil reis, por se acharem de

vidamente selladas as promissorias. Assim disser~a , do 

que dou f é, me pediram este instrumento que fiz lavrar 
! 
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1avrar em minhas notas por Manoel Arindo Costa, meu ajudant 1 

juramentado, outorgaram, acceitaram e assignam, depois de 

lhes ser lido e ás testemunhas Ruben Pinto e Benjamin Ran

gel. E eu, HEITOH LUZ, tabellião interino, subscrevo. - Ri , 

nove de Março de mil novecentos vinte e oito. - Armando Lei 

te Ferraz. - Belizandra Milward Ferraz. - Luiz P. G. Pres

ser •. - Ruben Pi~to. - Benjamin Rangel. - ( Colladas e devi

damente inutilisadas estampilhas federaes no valôr total de 

seis mil reis ). NADA mais se continha na escriptura 

bem e fielmente transcripta na presente certidão, que con

feri e achei certa com o original, de tudo dou fé, subscre- 1 

vo e assigno em meu cartorio, nesta cidade do Rio de Janei-

25$800 

N.M. 
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Ministerlo do Trabalho, 
lndustria e Commercio 

.. Secção 

/ 

r . ~. t . - 2b 

CONSELHO NACIONAL DO 
·-~.o::--=-=::=--=----~- :--:---:- . 

Proc . 9. 752/34. 

ACCORDÃO 
Ag/SSBF • 

19.3..õ. ..... ...... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Hilario Ribeiro reclama contra a sua demissão da companhia 

HYdro Electrica Nacional - Estado do Rio de Janeiro: 

CONSIDERANDO que ouvida a empreza sobre a queixa, 

não contestou houvesse demittido o supplicante, allegando, 

todavia, que não contava o mesmo lO a1U10S de serviço, de vez 

que a existencia da empreza data de 1928; 

CONSIDERANDO , entretanto, que, conforme consta dos 

autos, a referida Empreza , por escriptura publica de 9 de Mar

ço de 1928 , comprou a uzina de electric1dade e respectivo con

tracto para fornecimento de energia electrica ao districto de 

Santa Izabel do Rio Preto, em cujos serviços encontrou o re

clamante; e assim 

CONSIDERANDO oue o facto da compra não importa na 

quebra da unidade e da continuidade do serviço. ~ste,passando 

da Empreza Isabelense de Luz e Força para a reclamada, ~nti

nuou o mesmo, tendo a mesma séde , o mesmo objecto, a mesma ins .. 

tallação, o mesmo pessoal, apenas os donos e administradores 

é que mudaram, e isto não basta para estabelecer a desconti

nuidade das relações obrigacionaes anteriormente contrahidas; 

CONSIDERANDO , ainda, que, como observa Hauriau, nas 

emprezas concessionarias de serviços publicos, como o caso da 

reclamada , o elemento principal a considerar não é a en1preza 
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e sim a exploração, isto é, o serviço; 

RESOLVEM os membros da Terceira camara do 

conselho Nacional do 'l'rabalho julgar procedente a reclama

ção, para o fim de reconhecer ao reclamante o direito de 

ser reintegrado nos serviços da Companhia Hydro Electrica 

Nacional, com todas as vantagens legaes. 

I 

FUr:~-ente<-

Rio de Janeiro, 3 de ~ezembro de 1935 

(7-#ur~ 
PreSidente 

Relator ad-l1oc 
imp . do effect1vo 

juncto do Pro

curador Geral 

Publicado no D1ario O!!ioial em 3 ,c;P___, -J-~e 
"'-' ..-.::-o ~--" . • cr 5 <:. 

•• 

·-



Ao Sr . Aloysio de !~zende , para em t 

do accórdão á Companhia Hydro -Electric Nac 

urna cópia 

~f;J/1))13 o Official 

No impedimento do Director da· 



1-152 

P.n• 9.752/35 

8 •evere1ro 

sr. Director da companhia Hydro-Eleotr.t • 

Nacional 

N DE S 

a. 

Est. do Rio de ~aneiro 

<...) , e~ to .. vo s, inclUsa, para os devd.4es !1ns, 

uma c<Spta devi_dam~te authentio da do aecfrctão da Tercei-
' ' \ \ 

ra cama~a do 'con e o Nacional do Trabalho, prorerido nos 
\ ) ~ j ' t 

autae do ptoc~ssb m que H1lar1o Ribeira reclama contra a 

na ·de'm1ssio' ·dessa companhia. 
' \ 

.., 
Attenc1osas saudaçoes. 

Director Geral da Secretaria • 

• 
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~xmo. Snr. Dr. Preeiu ote uo Conselho 

.., 
CGk.PLilil1IA HYDRC-ELECTRICA NACICNJ L na o se 

conformando "'data v e-nia tt com o v. n rando a c cordão da 3a. Ca

mara d es Egregio Conselho d 3 a Dezembro do anno proxi. 

mo paseado, publicado no Diario Official de 3 de Fevereiro 

corr nte pretendo d ll . r corr r para o Eonselho Pleno, 

re"quer se d.iEn V.Exa. dar·Ue vista dos autos do processo 

nQ 9,75~ no qual foi proferiuo o referidooccordão. 

Requer tambem, se digne V.Exa.manQar juntar 

a sses autos o incluso instrUPJento d mandato , devidDPlent 

substrbelecido no abaixo a.ssif11ado . 

P. Deferimento 

o na 1. • Secção em.~:.: ... ~.=-~ 
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ESTADO DE S. PAULO COMARCA DA CAPITAL 

Dr. Antenor Lib r cedo 
(BACHAREL EM DIREITO) 

CARTORIO: RUA ALVARES PENTEADO, 18 - TELEPHONE: 2·0798 

Certifico, a pedido de pessôa interessada, que, revendo em meu cartorio, os livros de 

procurações, no de numero .. .... 49.l .. ....... a folhas ....... O.V.'!. ....... , se encontra a procuração de têor seguinte : 

Procuração bastante que faz ...... a .... Emp.r.eza .. .. H1.d.r.o .. .. le.c.tric.a ... Na.cional . 

SÀIBÀM QUÀNTOS ESTE PUBLICO IN TI<UMENTO DE PROCURÀÇ O bas-
tante virem, que no anno do Nãscimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta.e ..... cinC.O 
ao .. $. ..... S.ç:.t .. e. .... {7.} .............. .... ................................... ........ dia .S .. do mez de .. ........... ÃgO.S.t.o .......... ............................................................. . 
do dito anno, nesta cidade de São Paulo, em meu cartorio, perante mim, tabellião, comparece ..... U .. .... . 

como outorgante .... .. .. a .... ~mpr.eza ... H1dr.o .... 'le.ct.r1ca .. .. Nac.1.onal., ..... com .. s.é.d.e ..... em ... Mende s.,. 
comarca ..... d.e .. .. .Barra .... d.o .. .. P.1rahy., .. ... Es.t.ad.o ..... do ... R1o .... de .... Janeiro , r .epre.sent.ada. 
nest.e ... a .ct.o .... p.or ... .s.e.us ..... d.1r.e.c.t.o.r.e.s ... J .... ... c ....... And.ers.on .. .e ... Julio .. Lati f ., .... estes 

reconhecid .... pe) ........ propri ....... de .......... .. ..... ... m.1m ..... .............. e. .............. das duas testemunhas ao diante assignadas, 
perante as quaes por elle ...... me foi dito que, por este publico instrumento e nos termos de direito, 
nomea .................. .. e constitue-.................. seu ....... bastante ....... procurador .... .ao .... .Dr. . ..... RO.b.ert.o .... Te1Xe.1.ra Boa:-
.. V1St a ., .... bras.1le.1ro. , ..... casad.o., .... .ad.v.ogado~ ... .. 1nscrlpt.o .... na ... Ord.em .... d.o.s..... .dv.oga.~ 

.do.s .... do .... Bras.ll. ... sob .... o .... n! .... 208.4, .. ... com .... escr1p.t . .or1o. ... na ... c1.dade .... do .... R1o. ... .d.e .... Ja-
.. m:;.1r.o., ..... á .... r.ua .... Bu.eno.s ... Ay.r.e.s .. .. n.! .. .. 7.., ..... 2~ .... andar., ..... p.ara .... o ..... f .ôro .. em ... ge.ral.., .... ;p .e~ 
rant.e ..... qualque.r ... Ju1zo,. .... Instanc1a .... ou .... T.r1 .. unal., ..... ond.e ..... com ... est.a ... se ... .ap.r.e~ 

"' .. s..e.n .. t.ar., ..... c.o.m .... os ..... P,o.de.r.es ..... em .... s .e.gu1.da .... 1mpre.sso.s .... qll.e .... rat 1f1c.a ... e ... lhe .... .sao .... ,., 
c . .onf..~.r.~ .. 9.9.ê., ...... Go.m .... O.$. ..... ~s . .P.e..c.. 1.a~.s .... d.e. .... .Q.r.o,p,.or .... qu.ae.S.Q!J.er .... ac.ç.oes .... e .. ... d.efe.nde.l~ .. 
·ª .... nªs ..... Q.~.ª .. .. lb...~ .... !..orem ... .m.o.vl. .. da.s.., ...... $e.gu..1n.do::a.s .. at. é. ... f.lna l .... s .ent.en.ça ... e .... sua ... e.-... 
x.e.cuç.ao.o .... us.ar .... de .... t .. .. d.os ..... os .... re.c.urso.s .. .. .l€€;aes., .. ... d.e.clar ... .. cr. .ditos., .... re.p.r.e:-
.s.e.nt.al~a ..... em .... asse.mbléas .... .d.e .... cr.e.do res., .... v.ot ar ... e ... ser . .v.o.t.ado , .... acce1 t.ar .... ou 

.. l.m.pugn.ar .... .c.onc.ord.at.as., ..... pr.omo.v.er .... fallencias ... de ... d.evedo. rt:s .... da .... o.u.t.organ~ . 

...................................................................................................................... ............ ................................................................. , ....................... ........ ...................... . 
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Ao ............ qua ............. disse ........ elle ........... outorgante ............. conctdia ......... .... . Poderes par11 oomparec~r ....... ...... em qunlquer juizo ou 
tribunal e ahl defender o aeu direito e justiça, propondo contrn quem quer que aej~ qualquer acção summl\rla ortlinaria on exccntlv~< e de!en-
d•ndo nns que lbe .......... .forem proposti\M; o!!ereaendo qualquer genero de Nova, lnqtterindo, reperguotando e contradlotando testemunb11s; 
oftero~cendo documentos; dando de auspetto 1\ quem lb'o ror ; requerendo qttalquer dellgencla ou wedida •usecurator ia de seus direitos, t~e• como arres· 
to•, embar~roo,,oqneRtros , vistorias e depositos, requerendo, promovendo e acompanhando todoa oatermos de pnrtilhas amlgaveis e inventarlosjudleiaes, 
tanto no Juizo do o\ vil como no de orphiios, pondo t•rmo 1\ qualquer demanda por accordo amlravei, recebendo e dando o que em taeo anct~rdos se estlpu-
11\r. Porlot·t!. ... t11mbem requerer fullencl"" e nestas votar para os o~rgos de depoaltarios e admlnlatradores pró ou contra oonoordatM. Concede .......... . 
maio poderes eopeclae~ e llllmltados para trutar de concillf\çOes, perante os Jnlzeo de Paz e ahl transigir ou n!l.o, e tambem para lazer louvaçOea, deala · 
tenolao, trot.naacç!les, lioltaçõea, dM qultaçõoo, parn preotar qualquer licito juramento, e fanl-o preatar a quem convier: executar aente11ças e deopachoa, 
appellar, aggravar, ~mbargar e manifest&r o reourao de revl•ta; fazer aegulr taes recursos e nrruzoal·OI na au perlor inetancla, ofJerecer nrtigoa de prefe· 
rencla, lnt~rvlr em qualquer acção ou execução como lntereosado directo ou lndirecto e ratificando procesoadoa. Finalmente concede .......... poderes ain -
da upuclae• para substabelecer os poderes desta em quem convi~r e osaubitabeleci()os em outros e revogal-oo, seguiu de estea e nqueiJe~ ouas onrtaa de 
ord<lna, que sendo preciao, serão considerada• como parte integrante deste Instrumento. E tudo quanto aaaim !&r feito poueu dito ...... procurador e 

aubatabelecldod, promette ....... buver por firme e valioso e parn a\ reservn .......... toda nova citaçõ.o. E de como asaim o diue ........... . don fé, e me 
pedi que lhe l~vraase e•te tnatrumento, o qual l• lto, lhe ............ 11, accell .............. e ~>.s•igna .... C.Oill .... é;\.S .... t .J.::St.(;lnt.lnhas .... pr.e-
.... $ .~,;-. .Ot.e.S.~ .... m1nhaS ..... C.OrlhE:.C1d s ....... ~u ., ... .V1.cen.t.e ... F..errar.1, ..... a.j.udante .... :tJ.a.b1lltado , 

a ... e. s c.r.e.:v.l .... .8u., .. t.enar. .. .Ll b.erat o .... d e.. ..ace,d.o., t abe lltã.o, .a. .... s.u.bscr..ev.L ..... 
(a ... ) J .. ... c ....... ~IDd .ers.on~ ... Jul.1o .. .. .. a.tlf. ...... J .... N .... Almt=1d· - .... i1Xlton1.o .... r, ... .... dB .... AA-

gells . (Devlda.men Le .. sella.da.. ....... ~~~~~~~~~~ 
C?. .. '!- Jir?!l:~ .. .. 

Na da mais se continha em a dita qual, bem e fielmente, fiz extrahir esta 

nesta 

• 







EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO CCNSELHO NA; 

TRABALHO 

3.• S E CÇ/ J
CON l •\DOi . 1•\ 

FISCA LIZAÇÃ O 

A EMPBEZA HYDRO ELECTRICIA. NACIONAL, socie

dade anonyma, com séde em Mend.es, Estado do Rio de Ja 

neiro não se conf'ormando "data vania" com o venerando 

Accordão da Egregia 3a. Camara desse Conselho, :profe

rido no Recurso ng 1- 9.762 de 1934, vem, :pela :presen 

te e dentro do :prazo estabelecido no § 90 do Art. 40 

do Decreto no 14.784 de 14 de Julho de 1934, a:presen

tar os inclusos embargos e requer que, :preenchidas 

as formalidades legaes sejam os mesmos submettidos a 

julgamento do Conselho Pleno, :pela forma esti:pulad.a 

naquelle mesmo decreto. 

P. deferimento 
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I 

Por embargos ao accordão da 3a. Camara 

do Conselho Nacional do Trabalho 

Diz a 

EMPREZA HYDRO ELECTRICA NACIONAL 

contra 

JOS~ HILARIO BIBEIRO, ~or esta e melhor 

forma de direito o seguinte: 

E. S. N. 

PROVAR! 

Os ~resentes embargos devem sev recebidos nos tei 

mos dos §§ 4g e 9g do art. 4g do Decreto ng 24.784 de 14 

de Julho de 1934 ~or isso que: 

lg. - nelles é articulado unicamente mataria de 
direito { § 4g), 

e 

2D. - são a~resentados dentro do ~razo legal de 
60 dias a contar da ~ublicação do veneran
do accordão da 3a. Camara do Egregio Cons~ 
lho, levada a effeito a 3 de Fevereiro do 
corrente anno e ~ag. 2611 do Diario Offi
cial ( § 9g). 

E 

II 

Devem ser .1ulga.d.os provados ~ara o fim de, refor-
. 

mado o venerando accordão de fls. 26 e 27 dos autos de 

Recurso ng ~- 9.752 de 1934, ser a Embargante absolv~a 

do ~edido de fls. 2 e julgada sem :f\md.amento a ~retensão 

do Reclamante em ser reintegrado aos serviços que ella 

mantem, visto como não encontra essa ~retensão a~oio em 
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Lei ou na Justiça. 

De :racto 

III 

Sem siQuer indicar dis~ositivo legal QUe am~a

rasse sua ~retensão, o Reclamante JOSt HILARIO RIBEIRO, 
, 

ora Embargado, reQuereu a l3a. Ins~ectoria Regional do 

Trabalho, com séde em ·Nictheroy, Estado do Rio de Janei

ro, í'osse a Embargante, EMPBEZA HYDRO ELECTRIOO NAOIO• 

NAL, intimada a lhe ~agar os salarios QUe vencia quan

do no exercicio do cargo que occu~ou nessa Em~reza.oo

mo razão de ser de seu ~adido allegou estar doente e ter 

familia a sustentar, o QUe re~etiu na ~etição de í'ls. 

16 onde allegou aggravamento de seu estado em virtude de 
, 

quéda do alto de um ~oste QUando a serviço da Embargan-

te. 

Não encontrando a~oio ~ara a Reclamação, ~or 

isso QUe os motivos allegados, se verdadeiros, dariam 

lugar á indemnisação ~revista no Dec. 24.637 de Julho 

de 1934 ( Accidentes no Trabalho) o QUe não era de sua 

competencia a~reciar, a 13a. lns~ectoria ca~itulou á 

força o ~edido no art. 2a do Dec. na 19.497 de 17 de 

Dezembro de 1930, nessa e~oca já reformado ~elo art. 

53 do dec. 20.456 de 1 de Out. de 1931 e alterado ~e

lo Dec. na 21.081 de 24 de Fev. de 1932. 

Admittindo, ~orem, QUe estivesse em ~leno vi

gor, nullo seria o ~rocesso, ~orQue esse artigo dis~õe: 

~Para os atreitos decorrentes do ar-
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tigo anterior, todo o ~essoal dos alludi
dos serviços contando mais de dez annos 
de antiguidade não ~oderá ser demittido, 
salvo caso de falta grave, a~urada em in
querito ruiministrativo, CUJO AUTos de
verão ser remettidos ao Conselho Nacional 
do Trabalho, .]ara defeza do accusado.•• 

Assim, 

v 
Á 13a. Ins~ectoria Regi~nal do Trabalho, ~ortanto, 

caberia, em face da reclamação do o~erario da ~reza Hy
d 
dro Electrica Nacional, fornecedora de luz e força ele-

tricas ao Districto de Sta.Izabel do Rio Preto Munici~io 

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, e em cum,primento no 

dis~osto nesse mesmo art. 2Q do Dec. 19.497 de 1930, no 

qual solicitamente ca~itulou o ~ediQo im~reciso e infun

dado do Reclamante, ~roceder, incontinenti; ' ao inq_ue

rito administrativo, ·a · que se refere esa. dis~osição legal, 

e então, DEPOIS DE .APURADOS DEVD1AMENTE OS FACTOS, remet

ter os autos a esse Egregio Conselho "~ara defesa do ac-

cusado. 11 

Porem, 

VI 

A~ressad.amente remetteu ao Conselho Nacional do 

Trabalho sim~lesmente uma co~ia de ~tição de reclamação 

acoiilJ)anhada do "~arecer" no qual lhe é dado um fund.amen-

to legal, SEM AUDIENCIA DA EMBARGANTE, im:pedindo-a ~ro-

var ~or exame de livros, ~or vistorias e ~or testemunhas 

q_ue o Reclamante não tinha "lO annos de antiguidade", em 
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seus serviços, não foi seu em:pregad.o ininterru:ptamente, 

nos 6 armos em q_ue trabalhou :para elJ.e,eq_ue a usina em 

q_ue elle :por diversas vezes trabalhou NÃO ~ A FOBNECE

OORA DE LUZ E FORÇA PARA O DISTRICTO DE STA. IZABEL DO 

RIO PRETO, mas sim a outra uzina do :Embargante situado 

em Santa Ri ta de Jacudinga,Munici:pio e Comarca de Rio 

Preto, Estado de Minas Geraes. 

Entretanto, 

VII 

Como o facto de não ter o Reclamante "10 de an-

. tiguidad.e" nos serviços de :&nbargante resulta de uma 

ciroumstancia a que :pod.eriamos denominar de uma "im:pos

sibilidad.e de facto e de direito", a l!inpreza Hydro Ele

ctrica Nacional, não allegou, pela :primeira vez que fal

lou no feito, a nullidade do :processo resultante da 

omissão de sua audiencia :pela 13a. Ins:pectoria Ragional 

do Trabalho. 

Mas, 

VIII 

Como a Egregia 3a. Camara desse Venerando Con

selho assim não entendeu, o Embargante q_ue, nnmid.a 

de outra :prova, :poderia l~val-a a conclusão bem diver

sa daq_uella e q_ue chegou no accordão de fls. 26 e 27, 

independentemente da circumstancia de sua inexistencia 

ha 10 annos, allega nos :presentes embargos a nullidade 

insanavel do processo por omissão de formalidade essen

cial, QUal seja a sua :prévia audiencia e elaboração da 
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prova na qual se teria de basear o Conselho Nacional do 

Trabalho para julgamento do caso, nos termos do art.53 

do Decreto na 20.465 de 1 de Outubro de 1931, alterado 

pelo dec. na 21.081 de 24 de Fevereiro de 1932, confir

mado a 13 do corrente mez no despacho prorerido pelo 

Sr. Ministro do Trabalho no processo D.G.E, 18.?82 de 

1935, publicado no Diario orficial de 23 de Março corren

te a pag. 6.122. 

Requer, por isso, a :Einbargante seja convertido o 

julgamento em diligencia arim de que, pela 13a. Inspe

ctoria Regional do Trabalho sejam devidamente apurados 

em inquerito administrativo, os factos sobre que versa o 

presente processo. 

Se assim não entender de Justiça, 
o Egregio Co~selho, dos proprios 
autos, :podara verif'icar quão in
fUndado é o accordão de rls. 26 e 2? 
e convencer-se da Justiça de sua 
ref'orma. 

Realmente, 

IX 

O Reclamante, JOS1: HD.ARIO RIBEIRO, não proYQY 

tivesse mais de "10 annos de antiguidade" no serviço da 

Embargante. 

A fls. 1?, por intimação da Procuradoria desse 

Egregio Conselho, para que dissesse sobre as allegações 

do Reclamado, juntou tnn attestado, ou que outro nome t§ 

nha, subscripto por Manoel Monteiro Fernandes, que, se 
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dizendo fundador da "Empreza de Uluminação e força ele

ctrica" da localidade de Sta. I zabel declara ter sido o 

Embargado admi ttido ao serviço daquella em:preza em 29 

de OUtubro de 1922 e ter servido com o Sr.Berlindo de 

Andrade e com o Sr. Armando Ü3ite Ferraz, proprietarios, 

segundo alleg~, da mesma Empreza, antes de Embargante, 

Em:preza Hydro Electrica Nacional. 

A esse attestado, absolutamente gracioso, por 

isso que fornecido :por quem não tem a menor responsa

bilidade na causa, está ha muitos annos afastado das 

usinas, si é que alguma vez esteve :proximo, EBcri:pto por 

amigo do reclamante ( trahiu-o a :pro:pria redacção), e 
infonnações 

lavrado sob suas/(:prova-o a :precisão de datas), sem 

que nenhuma :prova :podesse fazer a Embargante contra el

le e em um :processo em que ella não :poude siquer contes

tal-o, não é :possivel, e é até absurdo, dar o valor que 

lhe emprestou esse conspicuo Tribunal. 

Accresce que, 

X 

Como se verifica da certidão da escri:ptura de 

9 de Março de 1928, lavrada a fls. 114 do Livro no 27 

do Tabellião do 160 Officio de notas desta Ca:pital, a 

Embargante não é successora de nenhuma "Em:preza de U

luminação e força electrica" da localidade de Sta. Iza

bel nem de qual~uer outra. 
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N'essa escriptura se lê, QUe a Embargante adqui

riu de Armando Lei te Ferraz E SUA MULHER uma pro:prieda

de tmmovel, a usina de electricidade e um contracto que 

~~ casal celebrára para fornecimento de energia ele

ctrica ao districto de Sta.Izabel do Bio Preto. 

Não foi á ":Empreza de illuminação e força electr,! 
, 

ca" ou a "Em:preza Izabelense de Luz e Força" que a Embar-

gante adquiriu o immovel e o contracto mas a um particular 

ou a particulares, O CASAL DE ARMANDO LEITE FERRAZ, senhor 

e possuidor do ~ovel e concessionario do serviço de illu

minação daquella cidade. 

Aa propria existencia das Empresas a que se refere 

o Embargado não está provada. 

Admittindo, :porem, que tenham existido, a Embar

gante, que não teve com ellas a menor relação, não :pode, 

:por força de simples allegações, supportar os onus de 

uma "successão." 

Houvesse a Em:preza HYdro Electrica Nacional adQui

rido as acções da sociedade exploradora de usina, tornan

do-se, assim, sua proprietaria, e haveria res:ponsabiltda

de, não :por successão porQue a Em:preza seria a primitiva 
, 

mas, indirectamente porque e sua real pro:prietaria. 

Houvesse a Hydro electri co Nacional adquirido por 

cessão o contracto de fornecimento de energia electrica, 

assumindo a responsabilidade de sua execução com todos 

os onus e vantagens delles decorrentes, poder-se-ia, ain

da, responsabilisal-a :pelo :passivo de sua antecessora da-
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da a continuidade sem solução na er.ploração da us:1na e da 

concessão. · 

Mas , veriricada a hypothese dos autos é absurdo 

fallar siQuer em successão. 

~ A escriptura de fls. nos da noticia de uma com~ra 

de immoveis pura e sim];>les. Uma coiD.I>ra sem condições e 

sem outras obrigações a não ser pagamento do preço pelo 

comprador, a entrega da cousa :Pelo ventãedor ( art. 1.122 

do Cod.Civil). 

A Dnbargante, não assumio, de forma alguma a res

ponsabilidade do :Passivo da uzina que adquirio, nem, ad

quirindo-a, das obrigações de seu antigo :Proprietario. 

I Alem disso, 

XI 

Não ha, como sup]oz, a illustre :Dm.- 2a. Adjunta 

do Procurador Geral, a continuidade de serviço que raz 

menção no parecer de rla. 24 e 25. 

Fosse feito o inquerito a que nos rererimos aci

ma e ricaria veriricada essa asserção. 

A uzina denominada .. Sta. Izabel" não é a f orne-

cedora de energia electrica no districto do mesmo no• 

me como destes autos tudo faz crêr. 

XII 

I Porem, 

Ainda que assim fosse, não procede a argumenta-
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ção daquelle ~arecer, porque, como declarou a Embargante 

a fls. 7 e 7v. e nisso não foi contestada pelo Embargado 

que a:pós ~ juntada dessa petição ~e vista dos autos ,não 
, 

houve continuidade de serviço por parte do operario Jose 

Hilario Bibeiro. 

POR DIVEBSAS VEZES TRABALHOU ELLE NOS SERVIÇOS 

da Jiinbargante POREM NXO CONTINUAMENTE como proouroufa-

zer acrerlitar. 

, 
Accresce, e isto e importante salientar, que em 

9 de Março de 1928 quando a Empreza HYdro Electrico Na

cional adquiriu a usina onde o Reclamante, por diversas 

vezes trabalhou, não era elle seu em:pregado. 

Ainda nesse ~onto se equivocaram o ~arecer de fls. 

24v. e 25 e o venerando accordão embargado; a Embargante 

não "conservou entre os seus empregados o reclaman<te" ao 

adquirir em 9 de Março de 1928 e usina a que se refere, 

MAS A.DMITTIU•O AO SEU SERVIÇO ml ABRIL SEGUINTE. 

A fls. 7 está a ~tição a Embargante onde discri
o 

mina os di versos ~eriodos em que f o :V embargado em~regado 

da usina. 

Como dahi se verifica não estava elle ttrabalhan

do nella ~or occasião da acquisição. 

Ainda, 

XII 

, 
Não so o ~arecer de fls. 24v. como o accordão de 

fls. 26 se referem a unidade e continuidade de serviço, 
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citando este ultimo, a o~inião de Haurion em abono da 

doutrina que es~osa distinguindo exploração ou serviço, 

de empre~a er~loradora desse serviço. 

Porem , ~or mais defensavel QUe, a primeira vista, 

~ossa ~arecer essa doutrina, não encontra ella a~oio na 

legislação; e somente nella, deante da carencia de julga

dos e de doutrinadores nacionaes, se ~od:erá f'l.lildamentar 

a decisão desse Egregio Conselho. 

Não fosse a lamentavel contusão do ~arecer de 

fls. 24v. e 25, entre sociedade, ~assoas juridicas e 

seus COillJI.Onentes, ~assoas ~hysicas e não chegaria el-

le á conclusão que chegou. 

De facto, 

"o tem~o de serviço ~ara ef':f'ei to de vi
taliciedade é o ~restado á Ml!SMA EMPBE 
ZA, á MESMA ENTIDADE EXJ?IillADORA11 • -

.Essas são as expressões com que a lei qualifica a 

~essôa ~hysica ou juridica que explora determinado serviço. 

Pessôa ~hysica OU juridica, dissemos, ~arque dada 

a existencia de uma não ha mais lugar ~ara a outra e nas 

~assoas juridicas não é licito confundir a sociedade (se• 

ja qual for a sua forma) com as ~assoas ~hysicas de seus 

com~onentes - ou de sua administração. 

Absurdo será tambem aí'firmar que o legislador ao 

usar das expressões "em~reza" "e entidade jurjdica•• se re

feria a usina geradora a estabelecimento ou installação 
, 

material indis~ensavel a a~parelhagan de uma empreza afim 

de essa ••entidade exploradora" esteja em condições de pres

tar determinado serviço . 
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O texto da lei é o seguinte: 

Dec. ng 20.465 de lg de Outubro de 1931 alterado 

~elo dec. ng 21.081 de 24 de Fevereiro de 1932. 

ART. 53. - A~~s dez annos de serviço ~restado i 
mesma eml)reza, os em~regados a que se 

, ' rerere a ~resente lei so poderaoser 

d.emittidos em caso de raJ. ta grave, a

:PUrada em inquerito, reito :Pela ~

nistração da em:P~, ouvido o accusa

do :POr si com a assistencia de seu ad

vogado ou do advogado do sindicato da 

classe ou doiepresentante do mesmo, se 

houver, cabendo recurso !)ara o Conse-

lho Nacional do Trabalho. 

§ lQ. O eml)regado contr~ o qual ror argu~a 
ralta grave ~odera ser desde logo SU§ 
:Penso de suas fUncções peàaeml)reza, mas 
etc. ---

§ 2Q. No caso ••• , fica a Em reza obri 
a readmittil-o ao serviço e a indem
nizal-o etc. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q. Não se comprehendem neste artigo os 
cargos da d.ireçtoria e {l;erencia à as 
emprezas e os da conriança immedi~
~ dos Governos e das ~inistraçoes 
das em;presas. 

§ 5Q. Não se comprehendem igualmente nes
j)e artigo os eml)regados que se te
nham tornado desnecessarios ~or ter 
sio suprimido o serviço ou o de~ar
tamento das em]resas em que trabalha
vam etc.". 



- 12 

Qualquer ~essoa, leiga que seja, que se dê ao 

trabalho de ler os textos acima transcri~tos, veriricará 

incontinenti que o legislador em nenhuma só das vezes 

que se referiu ás emprezas o fez ~ara significar estabele

cimento, intallação ou usina. 

Em todos os §§ do art. 53 o dec. 21.081 denomi• 

nam. "em:prezas" as ~essoas ~hys icas ou juridicas ex:plora

radoras do serviço. 

E não só não confUndiu ~assoas com causas como 

não coní\mdiu em~reza eJCI)loradora com serviço. O § 5g, 

então, é positivo. Ahi o Decreto mostra claramente a dis~ 

tincção que em todo seu texto admittiu como indiscutivel 

e ~ortanto dis~ensando qualquer esclarecimento, entre 

serviço e empreza. 

Não é continuidade NO SERVIÇO por mais de 10 an

nos que dá · ao empregado a garantia de não poder ser des

pedido sem haver cometticlo ral ta grave, a~urad.a em inqu~ 

rito regular, MAS A CONTINUIDADE NA MESMA EMPBEZA, NA 

MESMA "ENTIDADE EXPLORADORA " EMPREGADO DA MESMA PESSOA 

PHYS ICA OU JURIDICA Q.UE EXPLORA DEI'ERMINADO SERVIÇO. 

Não bastassem esses artigos e todos os argumentos 

que delle se podem tirar e que, em face da legislação br~ 

sileira contrariam radicalmente a citada o~inião de Hauriou, 

teriam.os o art. lg do Decreto ng 20.465 de 1 de Outubro de 

1931, de clareza meridiana, cuja leitura tira a quem quer 

que seja o direito de, em bÕa ré, sustentar a doutrina do 
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accordão de fls. 27 e do parecer de fls. 24v. 

Diz esse artigo: 

"Os serviços publicos de transporte, 
. de luz, força, telegraphos , t elepho 
nes, portos, agua, esgotos ou outros 
que venham a ser considerados como 
taes , quando ex:Plorados pela União , 
pelos Estados, Municípios, ou POR 
EMPREZAS, AGRUPAMENTOS DE EMPREZAS 
OU PABTICULABES, terão obrigatoria
mente, para os empregados de diffe
rentes classes ou cathegorias,etc, 

Ora, não foi, decidtdamente a uma usina ou a uma 

installação qualquer de machinas ou apparelhos de preci

são que o legislador egualou a União, os Estados e os 

Municípios, mas ás pessoas jur1Qicas e aos particulares, 

pessoas physicas que explorem os serviços publicos que 

ennumera. 

E, assim como no art. 1a, deixa patente a sua 

unica intenção, o legislador no § sa do art. 53, alte

rado pelo dec. 21.081 de 1932, distingue :perfeitamente 

serviço de empreza. 

Perante a legislação, portanto, tem valor sim

plesmente academico a doutrina ado:ptada :pelo accordão e 

não :p&ie ter ap:plicação pratica por isso que contraria 

o texto da lei em vigor, impassível de interpretações 

por isso mesmo que claro e preciso. 

Nessas condições 

XIII 

estando provado não ter havido successão de empresas, 

ou, da parte do Reclamante, continuidade de serviço 
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na mesma em~reza ~or mais de lO anno, es~era a Embargante 

que o Egregio Conselho Nacional do Trabalho, receba os 

~resentes embargos e os julgue ~roceientes ~ara o atreito 

de ser declarada sem fundamento e reclamação de JOS~ 

HILARIO RIRETRO e absolvida a ~n!.REZA HYDRO ELECTRICO NA

CIONAL da obrigação de reintegral-o no cargo que exerceu, 

~or ser de indiscutivel 

JUSTIÇA 





I 
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Proc . 9 .7tJ2/'"~4 . 

29 a io 6 

--:stado do lo . 

H· vendo o. .., :'lpanh1a Hyuro ~~1 .ctr1ca n clo~ ul embur -

do n dcc · ~,i' o da 'et"cc1r cé ar do conselho r ctonal do Trab·

lho que d. ter n1nou 'i vossa reintegração nos herv1ços , co. t od· s 

as vuntnt1ens le es , co·1mn1co vos s r.f. conced1do vt ... ta os 

lu 1.. os ern .. argos , n stu Jecretc ria, ~H~lo prc1zo de 1 d as , afim 

c que apresenteis a co 1t #st ,,"'o .ue entenderdes . 
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Attenctosas s udações . 
~ 

OS\\c .do .;o res 

- ~1rector verul du ..;ecretar 1a. 
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INFORMAÇ!Q 

A Egregia Terceira Camara do Cohselho Nacional do Tr~ 

balho, tendo em vista os autos do processo em que a Inspectoria 

Regional do Trabalho, de Nictheroy, submette a apreciação deste 

Instituto a recJ.amaçã.o formulada por José Hilario Borges contra 

a Companhia Hydro Electrica Nacionn l resolveu, em sessao de 3 de 

Dezembro do anno p.findo, julgar procedente a reclamação, para o 

fim de ser o reclamante reintegrado nos serviços daquella Compa

nhia, ·com todas as vantagens legaes (accordão publicado no "Dia-

rio Offi c ial" de 3 de Fevereiro ultimo). 

Havendo a Companhia Hydro Electrica Nacional, de ac

côrdo com o que lhe faculta o § 4Q do art. 4Q do Regulamento bai

xado com o Decreto 24.784, de 14 de Julho de 1934, offerecido em-

bargoe áquella decisão foi, pelo officio de fls. , concedido 

vista dos autos ao embargado, para que apresentasse a contesta

ção que lhe approuvesse. 

Allegando estar doente e impossibilitado de apresen

tar sua defeza aos embargos offerecidos pela Companhia Hydro Ele

ctrica Nacional ao accordão deste Conselho, de 3 de Dezembro de 

1935, José Hilario Borges envia um certificado fornecido pelo 

medico sob cujos cuidados se encontra e outro documento forneci

do pelo Sub-Delegado de Policia de Valença, com os quaes pretende 

provar as suas allegações. 

Propondo a audiencia da douta Procuradoria Geral, pa~ 

so os presentes autos ás mãos do Sr. Director desta Secção, para 

fine convenientes. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c. 9. 752/34 
AGGORDAO 

Ag/SSBF • 

19 ...... 3.fL ..... 

N 

Vistos e relatados os autos do processo em que sao 

partes: a companhia Hydro Electrica Nacional, como embargante, e 

rlylario Ribeiro , ·como embargado: 

CONSIDERANDO que a Terceira camara, por accordão de 3 de 

Dezembro de 1935 - pUblicado no Di ario Off1cial de 3 de ~'evere1ro 

do corrente rumo - jUlgou procedente a quetxa offerecida. por Hyla

rio Ribeiro contra a referida Empreza~ que o dispensou do serviço, 

sem causa just1ficada,det€rmirtandofosse o mesmo reclamante re1nte~ 

grado, com todas as vantagens legaes; 

CONSID~~DO que a esse julgado oppoz embargos a ~preza 

os quaes , preliminarmente, foram apresentados dentro do prazo re

gulamentar; 
"' CONSIDERANDO~ porem, de meritis, que as novas razoes of-

ferecidas não destruiram os fUndantentos do accordão embargado, que 

bem apreciou a hypothese dos autos; 

l-te sol vem os membros do conselho Nacional do Trabalh~ 

reunidos em sessão plena, desprezar os embargos, para conf1nnar a 

decisão da 'l'erceira camara. 

FUi 
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/MP •. 
1-1.894/38-9.752/34. 31 de Outubro de 1.938. 

sr. José H1lar1o Borges. 

santa Iz bel do Rlo reto. 

Estado do R1o. 

Em v1 sta dos autos do processo em que 

recla is contra a Compat1h1a Hydro Elétrtca Nacio

nal, solicito-vos providencias no sent1do de ser 1n 
ror ado a st secretaria, d ntro do prazo de 20 -

dias, si a rerertda Compa 1a deu integral cumpri

mento r solução do Conselho ac10na1 do Trabal o, 

ublicada no "D1ár1 o or clal" de 10 t.1e outu ro de 

1.936 r.ue, des rez do os embargos o ostos pela ji 

menc onada Emnrêsa, á resolucão da Primeira camara 

do Conselho Nacional do Trabalho, C'l"4! determinou 

a vossa relntegra~ão nos serviços, com todas as -

vantagens legais. 

J,tenctosas saudações 

• B. de 

Diretor da Secretar! , Int rtno. 
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/ 

N? .l::~~,3/.Q.9 -9 . 752/34 

., 
snr. Ministro 

Tenho · honr de p s~ar 
IY 

s maos de v. ZXcia. 

os autos do processo n° C. N.T. 9 . 752/~4 referente á re

clamação de Jos Hil no Borges contra a Comp nhia Hidro 

Elétrica Nacional . 

Conf6rme v. Excia . poder verificar pelos ter 

mos da petição de fls . 62 , o reclamante j se acha reinte _ __. 
grado nos serViços da referida Companhi , de acôrdo com o 
- -
resolvido pelo Conselho Nacional do Trabalho , no ac6rdão 

de fls . 56 , publicado no "Di rio Ofici 1" de 10 de Outu

bro de 1 . 936 . 

Aproveito o ensejo para reiterar a V. 
"' Excia . os meus protest'os ·de éstima e consideraçao . 

"' . 

. . ~ . 
. , 

Exm0 Sr. Dr. \aldem r Falcão 

M. D. TJ!inistro dos IJegocios do 'l'rabéiilho , Industria e 

Com rcio . 
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